
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VEREADOR ROMULO LACERDA 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI - ESTABELECE O DIREITO À PRESENÇA DE UM INTÉRPRETE DA
LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS-LIBRAS, PARA ACOMPANHAR AS CONSULTAS DE
P´RE NATAL, O TRABALHO DE PARTO E AS CONSULTAS NO PUERPÉRIO, DAS
GESTANTES, PARTURIENTES E PUÉRPERAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

8678/2023 4404/2023 28/08/2023 16:16:19 28/08/2023 16:16:19

Tipo Número

PROJETO DE LEI 4165/2023

Principal/Acessório

Principal
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